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PROJETO DE LEI N°              /2024  

 

 

Reconhece de Utilidade Pública da Casa de 

Acolhimento São Sebastião, no município de 

Monteiro - PB. 

 

 

A Assembleia Legislativa da Paraíba resolve:   

 

 

Art. 1° Fica reconhecida de Utilidade da Casa de Acolhimento São Sebastião, no município de 

Monteiro, neste Estado.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 17 de dezembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O título de Utilidade Pública é uma distinção que visa reconhecer o trabalho de instituições 

que desenvolvem ações relevantes para a sociedade, promovendo o bem-estar social e contribuindo 

para o fortalecimento da cidadania. Nesse contexto, a Casa de Acolhimento São Sebastião, 

localizada no município de Monteiro, merece ser contemplada com tal reconhecimento devido à sua 

importante atuação social e impacto positivo na comunidade local. 

A Casa de Acolhimento São Sebastião desempenha um papel fundamental no apoio a 

crianças, adolescentes, idosos e famílias em situação de vulnerabilidade social, oferecendo 

acolhimento, assistência psicossocial e suporte para a reintegração social e familiar. Por meio de 

programas e ações contínuas, a instituição promove acesso a serviços essenciais, contribuindo para 

a garantia de direitos e o fortalecimento da rede de proteção social no município. 

Além disso, a instituição atua em parceria com órgãos públicos e com a sociedade civil, 

fortalecendo as políticas públicas e alinhando suas ações às necessidades da população. Sua 

abordagem está pautada em princípios de responsabilidade, transparência e compromisso social, 

fatores que garantem a qualidade de seu atendimento e o impacto positivo em suas intervenções. 

A atuação da Casa de Acolhimento São Sebastião gera reflexos diretos na qualidade de vida 

da população vulnerável do município. Por meio de seu trabalho, muitas famílias e indivíduos têm 

recebido apoio essencial para reconstruir suas histórias e superar desafios, em um ambiente 

acolhedor e estruturado. Este trabalho tem sido uma ferramenta fundamental para a inclusão social 

e a proteção de grupos em situação de risco. 

Conceder o título de Utilidade Pública à Casa de Acolhimento São Sebastião significa 

reconhecer formalmente a importância de suas ações e o impacto social que promove. Além disso, 

essa distinção permitirá maior visibilidade para a instituição, fortalecimento de parcerias e 

ampliação de recursos para a continuidade de suas atividades, possibilitando assim atender cada vez 

mais pessoas em situação de vulnerabilidade no município. 

Portanto, a concessão do título é um gesto de apoio, valorização e incentivo ao trabalho 

desenvolvido pela Casa de Acolhimento São Sebastião, que tem se mostrado uma instituição 

essencial para o desenvolvimento social e para a promoção de direitos no município de Monteiro. 
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João Pessoa, 17 de dezembro de 2024. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE MONTEIRO

2ª VARA MISTA
 Fórum Ministro Luiz Rafael Mayer

Rua Abelardo Pereira dos Santos, s/n, Centro, Monteiro-PB, CEP 58500-000 
Fone: (83) 3351-3061 / E-mail: mon-vmis02@tjpb.jus.br

D E C L A R A Ç Ã O

Eu, RODRIGO AUGUSTO GOMES BRITO VITAL DA COSTA, Juiz de
Direito titular da 2a Vara Mista da Comarca de Monteiro-PB, privativa da infância e
juventude, matrícula no TJPB n. 476.775-6, RG 3132037 SSP-PB, CPF 076.365.914-
21,  DECLARO à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba e a qualquer outro
órgão público que a  Casa de Acolhimento São Sebastião, fundada em 20/07/1980,
segundo consta em seu Estatuto Social, inscrita no CNPJ sob o n. 09.303.652/0001-70,
situada  na  Rua  Deocleciano  Pereira  de  Lima,  s/n,  Centro,  Monteiro-PB,  é  uma
associação privada sem fins lucrativos que se dedica com exclusividade à execução de
acolhimento  institucional  de  menores  de  idade  encontrados  em  situação  de  risco,
estando cadastrada no âmbito desta Vara da Infância e Juventude para tal finalidade.

Declaro ainda que essa execução vem ocorrendo de forma ininterrupta desde,
pelo menos, 04/07/2018, data em que este signatário entrou em exercício como titular
da 2a Vara Mista da Comarca de Monteiro, vindo da Comarca de Taperoá-PB, ou seja, a
entidade desempenha tal função há pelo menos seis anos.

Deixo de prestar declaração referente a qualquer fato alusivo a período anterior
a 04/07/2018 haja vista que minha chegada a Monteiro-PB ocorreu na sobredita data.

Monteiro-PB, 12 de dezembro de 2024. 

Rodrigo Augusto Gomes Brito Vital da Costa
Juiz de Direito
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